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CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 246
Senhores Deputados —iA proposta de 

lei sôbre crédito e mutualidade industrial, 
da iniciativa do ex-Ministro do Fomento 
Sr. Antónip Maria da Silva, sujeita â vos
sa apreciação é, a nosso ver, da mais alta 
importância e dum grande alcance social e 
económico, porquanto pretende ela solu
cionar em grande parte o problema do 
ressurgimento das nossas indústrias, que na 
sua maioria anastam uma vida quási mise
rável^ pesar do proteccionismo do Estado, 
pelas dificuldades em dispor de capitais 
baratos, pela ganância dos intermediários 
e difícil concorrência com similares estran
geiros, estabelecendo para êsse fim as cai
xas de crédito industrial que constituem 
verdadeiros bancos para empréstimo de 
capitais ao juro máximo de 5 por cento e 
servem de intermediários à colocação dos 
produtos da indústrial nacional, ao mesmo 
tempo que pelo estabelecimento da mutua
lidade, limitada, é certo, ao seguro—velhice 
porque alêm doutros elementos indispen
sáveis ao estabelecimento do seguro—inla- 
bor que todas as Nações procuram estabe
lecer como medida eficaz pelo menos ate- 
nuadora da crise que a todos assoberba—  
o inlabor — o Estado não está em condi
ções de poder concorrer com a parcela que 
seria absolutamente necessária para tal 
fim ; dizíamos que ao mesmo tempo coloca 
o operariado em melhores condições de 
garantia do futuro e assim atende ás ne

Sala das sessões da comissão de comércio e

cessidades duma classe bastante numero
sa. E absolutamente original a iniciativa 
do estabelecimento do crédito industrial, 
sob a forma apresentada na proposta de 
lei, pois não conhecemos a existência des
ta fórmula de crédito industrial em qual
quer outra nação e a garantia dos seus 
resultados profícuos está na aceitação e 
desenvolvimento que entre nós teve o cré
dito agrícola que completado com a mu
tualidade agrícola constituiria, com a cria
ção do crédito e mutualidade indústrial, 
uma das mais belas obras de previdência 
social e de protecção ao desenvolvimento 
das suas maiores fontes de riqueza do nos
so país.

Nas bases estabelecidas, que fazem par
te integrante do projecto está, em nossa 
opinião, garantido o estabelecimento e fun
cionamento das caixas de crédito e da 
mutualidade com o concurso de todos os 
interessados e sem gravame para nenhuma 
classe e antes atendendo a todos os inte
rêsses em jogo. Minuciosa e cuidadosamenr 
te elaborado o relatório, que antecede o 
projecto, dispensa-nos de entrarmos em 
mais detalhes e por isso a vossa comissão 
de comércio e indústria é de parecer que 
deve merecer a vossa aprovação o projec
to de lei n.° 406-B , convicta de que as
sim o Parlamento prestará um dos maiores 
serviços á indústria nacional e ao opera
riado.

indústria, em 29 de Maio de 1914.

Américo Olavo.
Adriano Gomes Pimenta. 
Fernando da Cunha Macedo. 
António Maria da Silva. 
João Luís Ricardo, relator.
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Senhores Deputados— A vossa comissão 
de legislação operária, tendo apreciado a 
proposta de lei apresentada em 27 de Ju
nho de 1913 pelo então Ministro do Fo
mento, Sr. António Maria da Silva, é de 
parecer que ela merece a vossa aprovação.

Não pertence a esta comissão pronun- 
ciar-se sôbre a parte da proposta que diz 
respeito aos interêsses dos industriais, vis
to que isso pertence à comissão de comér
cio e indústria; no emtanto deve deixar 
aqui consignado que muito grato lhe foi 
constatar que o crédito industrial, conju
gado com a mutualidade industrial, ó um 
grande benefício para a indústria nacional 
sobretudo a pequenos industriais, a que 
decerto irá dar um grande impulso e uma 
vida desafogada que até agora, infeliz
mente, não tem gozado.

A mutualidade industrial merece o mais 
entusiástico aplauso a esta' comissão e bem 
prova que os homens públicos da Repúbli
ca dedicam a devida atenção aos proble
mas de previdência social.

Não é ainda tudo que naquele campo se 
tem a fazer, mas é o que desde já se pode 
realizar com toda a segurança de legislar 
práticamente.

Nada mais necessita esta comissão di
zer-vos sôbre a proposta, por ela se en
contrar largamente justificada no relatório 
que a antecede e no parecer da ilustre co
missão de comércio e indústria, senão que 
espera que lhe dareis a vossa aprovação e 
que faz votos por que em breve ela seja 
transformada em lei.

Sala das reuniões da comissão de legislação operária, em 4  de Junho de 1914.

Alfredo Maria Ladeira. 
Gastão Rodrigues.
Ricardo Covões.
Manuel José da Silva. 
Albino Pimenta de Aguiar.

Senhores Deputados.—Para ser devida
mente apreciado foi remetida à vossa co
missão de finanças a proposta de lei 
n.° 406-B, em 8 do corrente mês, apre
sentada à consideração do Parlamento, em
27 de Junho de 1913, pelo então Ministro 
do Fomento o ilustre Deputado António 
Maria da Silva, que diz respeito á orga
nização do Crédito e Mutualidade Indus
trial.

Este assunto de grande alcance social 
deve merecer a atenção de todos os bons 
patriotas e não deve demorar-se a sua 
realização, pois que da demora só resulta 
prejuízo para o país.

O relatório que precede a proposta de 
lei citada desenvolve com muito bom cri
tério o assunto, apresentando alguns exem
plos de instituições análogas existentes 
noutros países e justifica a sua apresen
tação.

São 32 as bases anexas à proposta e

das quais apresentamos à vossa considera* 
ção umas ligeiras considerações.

Não havendo em Portugal organismo al
gum destinado a socorrer o operário e a 
auxiliar o industrial, é indispensável criá-lo 
e o proponente preconiza a criação de cai
xas de crédito industrial, instituições que 
estabelecem relações entre os associados, 
os produtores de matérias primas e os 
consumidores, administrando o fundo da 
mutualidade industrial. Estas entidades 
deverão funcionar como instituições ban
cárias, sendo o seu capital representado 
por títulos especiais denominados de cré
dito industrialf devendo cada sócio subs
crever com uma importância proporcional 
á respectiva contribuição industrial.

Estabelecem também outras bases a ma
neira de funcionar destas novas institui
ções já criando fundos, já aplicando-os, e 
bem assim estabelecendo as relações entre 
os produtores e consumidores. Regulam-se
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também os modos de realizar os emprésti
mos, as taxas dos juros e outros elemen
tos indispensáveis para o funcionamento 
destas novas instituições.

Também é proposta a criação dum con
selho Superior do Crédito Industrial que 
tem por fim fiscalizar o serviço das caixas 
de crédito industrial.

Sala das sessões da comissão de finanças,

É  também estabelecido o regime de mu
tualidade industrial, o que deverá ter um 
alcance digno da maior consideração. Em 
vista do exposto é a vossa comiBsão de fi
nanças de parecerque merece a vossa apro
vação a proposta de lei n.° 406-B que 
tem por objectivo a organização do Crédito 
e Mutualidade Industrial.

em 28 de Junho de 1914.

Joaquim Basílio Ceiveira e Sousa de A l
buquerque e Castro.

Joaquim Portilheiro.
Joaquim José de Oliveira.
Vitorino Guimarães.
José Dias Alves Pimenta.
João Pessanha.
Luís Filipe da Mata.
Francisco de Sales Ramos da Costa.

Proposta de lei n.° 406-B
Senhores.—Proporcionar ao trabalho na

cional os meios de se defrontar com a con
corrência estrangeira tem sido um dos 
mais constantes cuidados do actual re
gime.

O decreto de 1 de Março de 1911 rela 
tivo ao crédito agrícola e a proposta de lei 
de 28 de Maio último que lhe ministra 
amplos capitais, interessando todos os que 
vivem da exploração da terra nos pro
gressos da agricultura e no seu correlati
vo enriquecimento são, entre outros mui
tos diplomas, a comprovação do que dito 
fica.'

Se o Govêrno da República primeira
mente acudiu á indústria agrícola, por isso 
que hoje todas as modalidades da activi
dade humana tem de orientar-se segundo 
o que os alemães chamam Unternehmung, 
sem o que são insusceptíveis de progresso, 
nem por isso esqueceu os que se consa
gram a uma outra forma de actividade que 
se denomina: a indústria e que dá traba
lho a mais de um milhão de pessoas.

Data de 1890, embora só viesse a ser 
publicado dez anos depois, o primeiro cen
so da população classificada segundo as 
profissões. Nela se divisam todas as im

perfeições próprias duma tentativa, acen
tuadas pelo natural retraimento das popu
lações que se negam a fornecer os esclare
cimentos indispensáveis e pela insuficiente 
preparação dos agentes primários, cuja 
instrução devia até certo ponto suprir 
aquelas deficiências.

Por êsse censo vê-se que existiam 
1.052:980 pessoas ocupadas na extracção 
de matérias minerais, na indústria e nos 
transportes.

Êste número deve ser sensivelmente in
ferior à realidade quando tivermos em 
conta que no mesmo censo se lê que 
147:281 indivíduos se ocupam em traba
lhos domésticos e 183:629 em profissão 
desconhecida, e isto depois de se especifi
car que ao primeiro valor mencionado cor
respondem 11:967 pessoas que aqueles 
empregam no seu respectivo serviço do
méstico.

Durante o passado regime entendeu-se 
que o único auxílio que se podia dar á in
dústria era o que deriva da protecção pau
tai e, à sombra dela e da crise monetária 
que afligiu e ainda aflige o país, criaram- 
-se indústrias insusceptíveis de vida pró
pria, verdadeiras plantas incapazes sequer
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de vegetar quando qualquer daqueles dois 
factores vier a faltar-lhes.

Deu-se portanto um emprego erróneo 
ao capital nelas empregado e daí resultou 
e resultará mais duma crise devida ao vi
ver acanhado e insusceptível de progresso 
de tais indústrias.

Acresce ainda que em todos os países 
civilizados o garantismo e o sociantismo 
sonhados por Carlos Fourier no primeiro 
quartel do século passado já se traduzem 
por instituições de previdência e seguros 
sociais e o harmonismo dá os seus primei
ros passos incertos nos inúmeros congres
sos internacionais, que se reúnem para o 
estudo de todas as questões de ordem mo
ral, material e scientífica.

O direito comparado, criação dos últimos 
tempos do século xix, prova-nos que não 
longe se está de admitir por toda a parte 
o intervencionismo dos poderes públicos 
no funcionamento dos seguros sociais e 
nestes se assentam já as quatro modalida
des a que deve obedecer: seguro-aciden- 
tes, dominado pelo princípio do risco p ro 
fissional, seguro-velhice, seguro-enfermida- 
de e seguro-inlabor.

Se o princípio do risco profissional e x - ' 
clui o trabalhador dos encargos do seguro, 
já  o mesmo se não dá nas outras três for
mas, embora a mais moderna de todas só 
há poucos anos se tornasse evidente pe
rante muitos economistas ainda aferrados 
ao «livre jògo das fôrças sociais», ao lais- 
sez fa ire, laissez passer e a outros dogmas 
hoje quási esquecidos.

A crise europeia de 1892 dispertou o in- 
terêsse geral sôbre- o inlabor. Vários can
tões suíços criaram caixas de seguro ofi
cial e tanto ali como na Alemanha surgi
ram projectos de economistas e sociólo
gos, a que infelizmente faltava a base es
tatística que lhes desse segurança.

Por isso, houve que entrar no regime 
das subvenções a caixas profissionais que 
só pode ser viável em países de intensa 
vida industrial e grandes recursos financei
ros.

Assim procedeu a Inglaterra pelo seu 
National Insurance Act de 1911 em que, 
relativamente ao seguro por inlabor, per
mite as subvenções por parte do Board of 
Trade às associações que providenceiam nos 
casos de desemprego (Henry H. Schloes- 
ser & W. Smith Clark. Legal Position of 
Trade Unions, p. 257).

Problema melindroso até hoje sem solu
ção plena, conforme diz o Dr. Lobo de 
Ávila Lima (Socorros mútuos e seguros so
ciais, p. 384), mais se apresenta como fe
nómeno dependente da lei periódica das 
crises industriais e comerciais do que rela
cionando com a vida física.

A organização e execução de obras de 
interêsse geral, susceptíveis de serem con
fiadas aos que não tem trabalho, não é 
mais do que um paliativo, aliás adoptado 
na Bélgica, Finlândia, França, Irlanda, In
glaterra, no norte da Itália, e noutros paí
ses. Só em 1910, segundo o Bulletin Offi- 
ciel du Travail |(1912, p. 358), as despe
sas realizadas em França para tal efeito 
subiram a 1.040:000 francos em 533 co
munas de 60 départamentos,1 e, por alvará 
de 12 de Junho de 1911, o Ministro do 
Trabalho naquele pais remodelou, tornan
do-a permanente, a comissão que encarre
gara, por decreto de 31 de Março de 1908, 
de estudar as medidas capazes de atenuar 
o inlabor resultante de crises económicas 
periódicas.

Não é aqui o lugar para expor os incon
venientes adstritos às diversas soluções 
que se tem proposto neste complicado pro
blema e que o Dr. Lobo de Ávila Lima 
classifica em quatro espécies, a saber:

O seguro obrigatório geral ou limitado;
O seguro facultativo geral ou limitado;
As instituições mútuas de iniciativa par

ticular : organizações operárias ;
Os sistemas que subvencionam institutos 

de previdência particular, conhecidos pelos 
nomes de sistema de Roubaix e sistema de 
Gante.

Mas o que é facto é que, por mais per
feita que seja a organização preventiva, o 
inlabor é, conforme diz o Dr. Augusto 
Bunge, uipa fatalidade económica onde hou
ver operários, tanto mais notável que pode 
coexistir com a escassez de braços numa 
mesma e determinada localidade e profis  ̂
são, conforme sucede em quási todo o nos
so país, em que superabundam em Lisboa 
e Pôrto os sem trabalho na construção ci
vil e faltam em mais dum ponto da provín
cia.

Os censos permanentes impõem-se em 
problema tam eriçado de dificuldades, e o 
número 22 do Boletin del Departamento 
Nacional del Trabajo, da República Ar
gentina, relativo a 28 de Fevereiro do ano 
corfente, bem lhe evidência as vantagens,
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pondo em relêvo as deficiências das esta
tísticas periódicas e dos dados das associa
ções profissionais onde o número de indiví
duos e de casos, por serem reduzidos, fal
seiam _ as deduções que dêles se tirariam 
quando se lhes aplicassem as fórmulas do 
cálculo de probabilidades em problema de 
seguros.

No já citado número do Boletin, que se 
subordina ao título especial de La insegu- 
ridad de la vida obrara (informe sobre el 
paro forzadó), o Dr. Galvez demonstra (p. 
60 e seg.), com exemplos tirados de traba
lhos e estudos realizados em França, na 
Bélgica, na Alemanha, na Escandinávia e 
na Inglaterra, que mui diversas são as fon
tes a que se recorre para as estatísticas do 
inlabor, quer nos inquéritos permanentes, 
quer nos periódicos.

Por outro lado, os registos das trade- 
-unions inglesas não tem publicidade que 
os metodize, e por isso, a despeito da en
tusiasta apreciação que dêles faz o profes
sor Harold Westergaard, da Universidade 
de Copenhague, ainda se carece em abso
luto de dados que permitam aplicar o cál
culo a êste problema.

Outro tanto sucede entre nós com a en
fermidade, os acidentes e a inabilidade.

No entanto, essas deficiências, que só 
com o tempo podem ser supridas, não de
vem, por forma alguma, deter o Govêrno 
da República na sua orientação de prote
ger racionalmente o trabalho.

Por isso apresento à vossa apreciação a 
proposta de lei, contendo as bases a que, 
em nosso entender, deve subordinar-se o 
problema da mutualidade e crédito indus
trial.

Definido o crédito e designados os fun
dos que para êle concorrem nas duas pri
meiras bases, a terceira fixa quem é que 
pode fazer parte das caixas de crédito in
dustrial mútuo, principiando por designar 
os estabelecimentos fabris.

Não pode entender-se, em presença dos 
dados que ministra a cinemática, que um 
estabelecimento fabril seja constituído sem
pre por um conjunto de maquinismos mais 
ou menos complicados e todos sujeitos a 
um motor que os toca, transmitindo-lhes o 
movimento por meio de veios, tambores, 
correias e engrenagens.

Nos intuitos que presidiram à organiza
ção desta proposta, em mais dum ponto se 
observa que se não descuram os interêsses

do pequeno industrial, que se chama a in
tervir até na direcção das caixas, e, por 
isso, a expressão deve ser tomada num 
sentido lato tanto quanto possível.

O professor Reuleaux, da Academia In
dustrial de Berlim, sustentou, contraria
mente á opinião dalguns autores, que uma 
balança ou um teodolito podem, sem in
correcção, ser designados pelo nome de 
máquinas, embora na primeira se não ma
nifestem evidente e continuamente a fôrça 

e o movimento e no segundo não tenham 
importância, sob o ponto de vista da in
tensidade, as forças que actuam sôbre o 
instrumento. Todo o capítulo vi da Cine
mática, publicada por êste autor, que deu 
uma orientação nova e original a êste 
ramo da mecânica nacional, demonstra 
que um conjunto de corpos resistentes, 
dispostos de maneira que obriguem as 
forças mecânicas naturais a agir, dando 
ensejo a movimentos determinados, cons
titui uma máquina.

Dada esta forma de definir um termo, 
de que todos possuem a noção, fácil é 
compreender a latitude que na lei alusi
va ao crédito industrial mútuo deve ter 
a expressão «estabelecimentos fabris», 
que pode ir desde a simples olaria, onde 
se encontra a roda movida pelo pé, até 
a oficina onde se fabriquem instrumentos 
de precisão, com que se avaliem grande
zas como o micron, intensidades como o 
mili-ampère.

Não pode, a proposta de lei relativa 
ao crédito industrial, recorrer a um or
ganismo já  criado e em pleno funciona
mento para lhe servir de base, como su
cedeu com o decreto de 1  de Março de 
1911 e recentemente com a proposta de 
lei de 28 de Maio findo, que remodelou 
o crédito agrícola e instituiu a mutuali
dade rural.

Aqui é necessário criar tudo, é preciso 
ir sucessivamente aperfeiçoando um orga
nismo destinado a socorrer o operário e 
a auxiliar o industrial, e, por isso é que, 
em lugar de restringir a área de acção 
das caixas a um concelho, se dá ampla 
latitude para que o crédito industrial se 
organize do modo que mais lhe conve
nha.

No entanto, não devia perder-se de 
vista que uma área muito vasta dificul
taria o recebimento das cotas das mutua- 
lidades, e, por isso, a base 5 .a impõe a
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instalação de sucursais, filiais ou agên
cias, para os efeitos da cobrança aludida.

Uma das prescrições da base 8 .a desta 
proposta de lei é a que fixa remuneração 
aos directores das caixas que promovem a 
exportação de artefactos para o estran
geiro e para as colónias portuguesaB.

Proeura-se desta maneira orientar o in
dustrial no sentido de se entender mais 
intimamente com o consumidor do que o 
tem feito até hoje. É, graças afêste pro
cesso, que na Alemanha e na Áustria se 
traduziu nas instituições que, para alêm 
do Rheno, denominam ein verkauft-bureau, 
que aqueles dois países tem conseguido 
introduzir artigos da sua indústria em to
dos os mercados do mundo.

Na Austria-Hungria, os principais esta
belecimentos bancários, como o Credit 
Anstallt, o Bdhmische Union Bank, o Anglo 
Bank, o ZivnoUenska Banka, são verda
deiros agentes dos industriais, a ponto que 
se desconhecem ali as casas de comissões 
e a maneira como estão organizadas no 
nosso comércio.

Verdadeiros intermediários adiantam os 
fundos, procuram os mercados de venda, 
correspondem-se com os clientes, cobram 
as facturas de venda, em suma adminis
tram os principais negócios da indústria e 
agrupam os esforços dos produtores para 
lutarem vantajosamente no mercado mun
dial.

Os petrólios, as cervejarias, a lavra das 
minas de carvão, as fábricas de açúcar, 
por exemplo, são indústrias organizadas e 
dirigidas pelos bancos austríacos, que ao 
mesmo tempo que fiscalizam o emprêgo 
dos fundos que confiam àquelas emprêsas 
descem até as minudências comerciais do 
empreendimento, constituindo assim um 
valioso intermediário para o produtor a 
quem cobram por tam preciosos serviços, 
no máximo, a corretagem de V2 por cento.

Tal procura ser a orientação que dá às 
caixas de crédito industrial mútuo a base
4 .a da actual proposta de lei, principal
mente quando conjugada com a base 8.a 
que permite a remuneração às direcções, 
que promoverem a exportação para o es
trangeiro e colónias portuguesas e também 
cotejando-o com a 9.a

Num empreendimento de que há de re
sultar 0 progresso industrial do país, torna- 
-se necessário que seja possível 0 aumento 
de capital das caixas sem que para isso

tenham que seguir as praxes estabelecidas 
no Código Comercial que, por morosas e 
dispendiosas, muitas vezes a êle obsta
riam.

Mas impõe-se que um tal aumento ofe
reça sempre garantias.

Nessa ordem de ideas, entendi que, 
devendo considerar-se cada industrial como 
um interessado nos negócios' daqueles com 
quem está associado, à medida que enri
quecer, enriquecerá também o estabeleci
mento de que é sócio.

E  o que traduz a base 7.a
Na base 9.a fixam-se as operações que 

competem ás caixas de crédito industrial 
mútuo e na seguinte define-se a natureza’ 
dos empréstimos que elas podem efectuar 
e prescrevem-se as condições a que estes 
devem satisfazer para poderem realizar-se, 
prescrevendo-se na base 1 2 .a, para bem 
garantir o capital emprestado, a obrigato
riedade do seguro contra 0 incêndio.

As bases seguintes até a 19.a pouco al
teram análogas disposições constantes do 
decreto de 1 de Março de 1911, relativo 
ao crédito agrícola, que a prática já san
cionou e que por isso foram adoptadas na 
essência, quando não em absoluto na 
forma, na proposta de lei de 28 de Maio 
passado.

Ao Conselho Superior do Crédito In
dustrial, a que se refere a base 20 . % não 
podiam ser concedidas atribuições tam la
tas como as que 0 decreto de 1 de Março 
de 1911 e a proposta de lei de 28 do mês 
passado outorgaram à Junta de Crédito 
Agrícola, porque 0 Govêrno não concorre 
com quantia alguma para o fundo da mu
tualidade industrial, nem para 0 crédito 
industrial.

Limitam-se, portanto, a funções mera
mente consultivas e orientadoras as que se 
confiam à entidade criada por aquela base, 
que permite que 0 Govêrno vá, sucessiva
mente, aperfeiçoando uma instituição, gra
ças à qual 0 país há-de conquistar 0 lugar 
a que industrialmente tem incontestável 
direito, pois que vasto é 0 campo onde 
pode exercer a sua actividade.

As doze últimas bases desta proposta de 
lei encerram os preceitos a que deve obe
decer a mutualidade industrial e pouco se 
afastam dos que estabeleceu a proposta de 
lei de 28 de Maio último para a mutuali
dade agrária.
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Não podia, assim como aquela, deixar 
de assentar na base de obrigatoriedade 
para o caso de invalidez por velhice, único 
sôbre o qual se providencia desde já por 
ter solução matemática rigorosa e análoga- 
mente prevê os regimes de socorro para 
doença, inabilidade e inlabor cujas dificul
dades vos foram expostas no começo dêste 
relatório.

Assim como nas disposições análogas da 
mutualidade agrária, designam as bases
22.a e 24.a os que concorrem obrigatoria
mente para o fundo da mutualidade indus
trial, adoptando disposições relativas à 
verificação dos pagamentos que devem cin
gir-se às prescritas nos artigos 80.° e 82.° 
da proposta de lei de 28 de Maio passado.

A idade de 65 anos completos,' para que 
o interessado começe a gozar a pensão v i
talícia por velhice, é a que já se adoptou 
para a mutualidade agrária e de resto a 
que é aceite em todos os países e por to
das as companhias de seguros. Sôbre as 
fórmulas propostas nada mais há que 
acrescentar ao que se expôs no relatório 
justificativo da proposta de lei de 28 de 
Maio último, a que mais uma vez se faz 
alusão.

Dispensa explicações o preceituado nas 
bases 26.a a 29.a e as penalidades a impor 
aos que não cumprirem as disposições rela
tivas á mutualidade industrial são fixadas 
por uma forma genérica, mas suficiente
mente clara para que não ofereçam dúvi
das na aprovação da base 30.°

Num projecto de lei desta natureza im
punha-se cercar de todas as garantias o 
fundo da mutualidade industrial, de modo 
que a sua aplicação fosse rigorosamente 
verificada e que êle constituísse um cré
dito privilegiado sempre em giro. A tais 
intuitos correspondem as disposições das 
duas últimas bases dêste projecto de lei, 
cujos fundamentos devem estar suficiente
mente justificados.

PROPOSTA DE LEI

Artigo 1 .° E o Govêrno autorizado a 
organizar o Crédito e Mutualidade Indus
trial em harmonia com as bases anexas a 
esta lei e que dela fazem parte integrante.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Bases para a organização do crédito e da mutuaiidade 
industrial
B a se  1.*

A função do òrédito industrial será exer
cida pelas caixas denominadas de «crédito 
industrial mútuo», que desempenham con- 
juntamente uma função intermediária nas 
relações dos seus sóciós com os produtores 
de matérias primas e com os consumido
res, e administram o fundo da mutualidade 
industrial.

B a se  2.®
As caixas de crédito industrial mútuo 

serão constituídas por um fundo privativo 
denominado de «crédito industrial» e pelo 
fundo da mutualidade industrial.

B a se  3.*

Podem ser sócios das caixas de crédito 
industrial mútuo:"

a) Os estabelecimentos fabris;
b) Os construtores de obras, quer parti

culares, quer do Estado, municipais ou pa- 
roquiaes;

c) Os estabelecimentos para a lavra de 
minas, trabalhos de mineração, exploração 
de pedreiras, fornos de cal ou outras in
dústrias compreendidas na classe 2 .a adop
tada pela Direcção Geral do Comércio e 
Indústria em circular de 7 de Novembro 
de 1908;

d) Os estabelecimentos que se ocupam 
de pescarias, quer em companhas de pes
ca, quer em armações fixas;

e) As Emprêsas de transporte, excep
tuando as ferro*viárias.

B a se  4 .a

Nas cidades de Lisboa e Pôrto ou nas 
regiões não muito extensas onde predomi
narem uma ou mais indústrias, intimamen
te relacionadas, os respectivos estabeleci
mentos poderão agremiar-se para a cons
tituição duma caixa de crédito industrial 
mútuo.

Se a agremiação de indústrias nas con
dições acima referidas não permitir a cons
tituição de caixas'que tenham recursos su
ficientes para a realização dos fins desta 
lei, poderá essa agremiação fazer-se entre 
indústrias de diversa natureza.

B a se  5.*

Os construtores de obras pão residentes 
em Lisboa e Pôrto, que julgarem mais útil
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aos seus interesses não ' fazer parte das 
caixas de crédito industrial mútuo existen
tes nas suas localidades, poderão reunir-se 
em agremiações distritais.

Do mesmo modo, os estabelecimentos 
mineiros, em lugar de fazerem parte das 
caixas de crédito industrial mútuo das res
pectivas localidades, poderão instituir cai
xas de crédito que abranjam a área de 
mais dum concelho ou dum distrito, ou a 
duma circunscrição mineira, ou a duma 
bacia hidrográfica.

As empresas de pescarias agremiar-se 
hão segundo as regiões piscícolas em que 
naturalmente se divide a costa marítima de 
Portugal/ nao podendo fazer parte das cai
xas de crédito industrial aquelas que não 
demonstrarem que tem seguro o seu matey 
rial contra os riscos marítimos.

As empresas de viação compreendidas 
na alínea e) da base 3 .a poderão também 
não fazer parte das caixas de crédito in
dustrial existentes nas localidades onde ti
verem a sua sede, agremiando-se de modo 
que abranjam mais dum concelho ou dum 
distrito administrativo.

Nos casos referidos nesta base, as cai
xas instalarão as sucursais, filiais ou agên
cias que forem necessárias pará a cobran
ça das cotas da mutualidade e para os res
pectivos Berviços comerciais.

B a se  6."

Cada uma das caixas funcionará como 
instituição bancária, cujo capital será re
presentado por títulos especiais denomina
dos de crédito industrial, que serão dis
tribuídos pelos sócios, devendo cada um 
deles subscrever com uma importância 
proporcional à respectiva contribuição in* 
dustrial.

O capital das caixas constituídas por in
dústrias agremiadas não será inferior à 
soma das contribuições industriais pagas 
pelos respectivos sócios ; o capital das cai
xas constituídas por uma única indústria 
será pelo menos igual ao dôbro da tribu
tação paga pelos respectivos sócios.

Estes títulos nunca podem dar um divi
dendo superior a 3 por cento e o exce
dente de lucros, deduzida aquela percen
tagem, será assim distribuído: o prove
niente das operações referidas nos n.os 1 .°,
2.°, 4.°, 5.° e 7.° da base 9.a numa per
centagem até 25 por cento o máximo para

o desenvolvimento comercial da caixa, e o 
restante para o fundo da mutualidade in
dustrial; e o proveniente das operações 
referidas no n.° 3.° da mesma base tam
bém para o fundo da mutualidade indus
trial.

Haverá um fundo de reserva, cuja im
portância será pelo menos igual à do ca
pital social, e que servirá para ocorrer 
aos prejuízos resultantes de operações que 
a caixa efectuar.

Emquanto não estiver constituído o fun
do de reserva ou quando se achar dimi
nuído em virtude dos encargos com os 
prejuízos ocorrentes, os títulos não pode
rão dar dividendo.

B a se  7.a

O capital de cada caixa aumentará com 
o número de sócios que dela venham a fa
zer parte, e que serão obrigados a subs
crever novos títulos com uma importância 
proporcional á das respectivas contribui
ções industriais.

Quando algum sócio deixar de exercer 
a sua indústria os seus títulos de capital 
continuam a pertencer-lhe e a render 3 
por cento de juro, mas não pode ser esco
lhido para os cargos sociais.

B a se  8.a

A direcção de cada caixa é constituída 
por três membros que, entre si, escolhem 
o presidente.

Para que o pequeno industrial posBa ter 
interferência na direcção da respectiva 
caixa, em cada direcção sempre há-de fi
gurar, pelo menos, um' sócio que seja pos
suidor de menos de cinco títulos.

Os cargos de directores serão gratuitos, 
mas aqueles que fizerem parte das caixas, 
constituídas por uma única indústria e que 
promoverem a exportação para as colónias 
e estrangeiro, serão remunerados com o 
vencimento máximo de 1.800$ a distribuir 
entre todos.

Os directores terão responsabilidade ci
vil e criminal pelo modo como gerirem os 
fundos sociais.

A duração do mandato de cada direcção 
será de três anos, findos os quais a sorte 
designará o director que deve permanecer 
durante um segundo triénio.

Ninguém será obrigado a servir durante 
mais de dois triénios seguidos.
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São operações das caixas de crédito in
dustrial mútuo:

1.° Emprestar aos sócios, para fins ex
clusivamente industriais, os capitais de 
que estes necessitem e de que elas possam 
dispor;

2.° Receber por empréstimo dos seus 
sócios do Estado, ou de terceiras pessoas 
os capitais que se destinem a operações de 
crédito industrial;

3.° Administrar os fundos da mutuali
dade industrial, empregando-os exclusiva
mente em operações de crédito industrial;

■1.° Receber depósitos á ordem ou a 
prazo, pagando os juros convencionados a 
uma taxa nunca superior a 4 por cento ao 
ano;

5.° Adquirir as matérias primas para a 
produção de artefactos;

6 .° Servir de intermediário, mas sem 
intuito lucrativo, entre o industrial e o 
produtor de maquinismos;

7.° Organizar a venda de artefactos por 
. conta dos industriais seus associados, man
tendo o competente corpo de caixeiros via
jantes e agentes nas colónias, no país e 
em países estrangeiros;

8.° Indicar a cada fabricante associado 
os artefactos que devem produzir para que 
sejam bem aceites nos mercados.

E absolutamente proibido e punível como 
crime de burla o empréstimo por parte das 
caixas sôbre os títulos de capital.

Os fundos em poder das caixas de cré
dito industrial devem empregar-se no de
senvolvimento das indústrias que a res
pectiva caixa auxilia, mas, quando exce
derem as necessidades das referidas in
dústrias poderá o excedente ser empres
tado, a curto prazo, a associações congé
neres que dêles careçam e tanto quanto pos* 
sível dentro ou perto da região em que a 
caixa exercer a sua acção.

B a se  10.*

Os empréstimos feitos aos sócios terão 
duas formas — a curto prazo e a longo pra
zo; serão garantidos por fiança, penhor, 
consignação de rendimentos ou hipoteca, e 
gozarão de privilégio mobiliário especial 
consignado no artigo 88.° do Código Ci
vil, com preferência sôbre os demais cré
ditos aí consignados.

Os empréstimos a curto prazo nunca po
dem exceder um ano, mas serão renová

Base 9.a veis em casos de fôrça maior devidamente 
comprovados.

Os empréstimos a longo prazo não pode
rão exceder a quinze anos e não serão re
nováveis.

Os empréstimos a curto prazo destinam- 
-se á aquisição de matérias primas, que 
serão dadas em penhor á segurança da dí
vida contraída, bem como os artefactos em 
que entrara.

Os combustíveis e materiais de consumo 
não podem ser objecto de empréstimo.

Os empréstimos a longo prazo destinam' 
•se á aquisição de maquinismos, transfor
mações das fábricas ou oficinas fabris, aqui
sição de novos maquinismos, garantindo-os 
em primeira hipoteca, os estabelecimentos 
existentes com os seus respectivos maqui
nismos e os novos estabelecimentos e ins
talações que se fizerem.

Nos empréstimos a estabelecimentos mi
neiros apenas poderão ficar obrigadas á se- 
gurànça da dívida as instalações e maqui
nismos.

Nos empréstimos a companhas ou a ar
mações de pescaria, a respectiva impor
tância não poderá exceder metade do va
lor das instalações, barcos e rêdes devida
mente segurados contra os riscos de mar e 
de incêndio.

As caixas de crédito industrial devem 
fiscalizar a aplicação que os seus sócios fi
zerem dos fundos que lhes são mutuados, 
para não serem desviados do fim para que 
foram concedidos, e pela infracção dêste 
preceito o mutuário será expulso de sócio 
da caixa, alêm do procedimento criminal 
em que incorrer e perderá o capital com 
que subscreveu, que reverterá em favor do 
fundo de mutualidade industrial.

B a se  l l . a

Nenhum industrial pode fazer figurar 
em mais duma caixa de crédito industrial 
ou de crédito agrícola mútuo a mesma ins
talação ou os mesmos bens, sob pena de 
ficar incurso nas penalidades correspon
dentes ao crime de burla.

B a se  12<a

E obrigatório o seguro contra os riscos 
de incêndio em todas as instalações fabris 
e matérias primas existentes nas oficinas 
dos sócios das caixas de crédito industrial 
mútuo que queiram recorrer ao crédito»
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Todos os empréstimos mutuados pelas 
caixas de crédito industrial mútuo poderão 
provar-se por documento particular, ex
cepto nos empréstimos garantidos por hi
poteca quando excedentes a 1 .000$.

Nos empréstimos garantidos por fianças, 
o fiador considerar-se há sempre obrigado 
como principal pagador e sujeito ao foro 
da caixa que promover a execução.

Nos empréstimos garantidos por penhor, 
é dispensável a transferência dos objectos 
para poder da caixa credora, ficando o de
vedor constituído seu fiel depositário e su
jeito às obrigações e penalidades da lei 
geral.

As letras e mais títulos de idêntica na
tureza com a cláusula à ordem, represen
tativos de operações de crédito industrial, 
são, para todos os efeitos, considerados de 
índole comercial.

Poderão servir de base á execução, nos 
termos do Código do Processo Comercial 
ou do decreto de 29 de Maio de 1907, 
conforme o valor da causa, documentos ou 
títulos representativos de operações de cré
dito industrial, quando a assinatura do de
vedor ou do fiador estiver devidamente re
conhecida.

B a se  1 4 .a
Nos empréstimos com garantia hipotecá

ria só será permitido às caixas efectuá-los 
sôbre primeira hipoteca. Quando se tratar 
do pagamento de dívidas hipotecárias, cujo 
empréstimo fôr caucionado pelos bens e 
instalações do industrial, mas de que êste 
pague juro superior a 5 por cento, as cai
xas de crédito industrial podem tomar por 
transferência a hipoteca, comquanto que 
ela fique sendo a primeira e que a nova 
taxa de juro não exceda a 5 por cento.

A garantia hipotecária não poderá exce
der a 50 por cento do valor das proprieda
des e instalações.

Os valores dos penhores e da fiança se
rão determinados pela direcção, que ficará 
responsável perante a caixa quando arbi
trar um valor superior ao valor real.
, De dez em dez anos as caixas farão a 
revisão dos valores possuídos pelos seus 
sócios em bens imóveis e instalações fa
bris, para assim fixarem o número dos seus
• títulos de capital», cujo valor total nunca 
pode diminuir. O reconhecimento da ne
cessidade de diminuir o capital duma caixa 
importa sempre uma inspecção e respecti

Base 13.a vo balanço por parte do Govêrno, que pu
blicará os resultados do inquérito a que 
proceder e tomará as providências para 
conservar integralmente o fundo da mutua
lidade industrial.

Para os efeitos da revisão decenal, de 
que trata esta base, os conservadores do 
registo predial e os secretários de finan
ças são obrigados a fornecer gratuitamente 
em papel sem sêlo às caixas de crédito in
dustrial mútuo, dentro de oito dias, a con
tar da data do pedido, todas as certidões 
e esclarecimentos que estas lhes requisita
rem.

Nos empréstimos, dar-se há sempre a 
preferência aos que se efectuarem a curto 
prazo e aos sócios que possuírem menor 
número de títulos de capital.

B a se  1 5 .a

A taxa máxima de juro que as caixas 
podem exigir pelos seus empréstimos não 
poderá exceder a 5 por cento, devendo co
brar-se os juros no acto da realização do 
empréstimo e por antecipação nos que se 
vencerem a curto prazo, quando renová
veis.

Nos empréstimos a longo prazo, o juro 
e amortização cobram-se no primeiro ano 
na data em que se realizar o empréstimo 
e nos anos seguintes sempre em igual data 
e por antecipação.

B a se  1 6 .a

Cada sócio é solidário nas operações da 
caixa de crédito industrial a que perten
cer até a concorrência do valor dos títulos 
de capital que lhe forem distribuídos.

B a se  1 7 .a

Os títulos de constituição das caixas de 
crédito industrial mútuo e os respectivos 
estatutos serão reduzidos a escritura pú
blica isenta da taxa de sêlo e lavrada na 
sede da respectiva caixa, sem que os res
pectivos notários possam cobrar remunera
ção alguma por tal serviço.

Os mencionados notários fornecerão aos 
instituidores da caixa respectiva, dentro do 

\ prazo máximo de oito dias, duas cópias da 
escritura aludida em papel sem sêlo.

: Uma das cópias da escritura será reme-
! tida ao Ministro do Fomento, que se pro

nunciará BÔbre as disposições adoptadas, 
dentro do prazo de vinte dias a contar da 
data da remessa.
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Nas remessas dos documentos aludidos, 

as estações telégrafo-postais, onde forem 
entregues, ficam obrigadas a passar recibo, 
indicando o dia da entrega dos mesmos 
documentos e expedindo os gratuitamente 
pela via postal mais rápida.

Decorridos trinta dias, após a entrega 
dos documentos a que se refere esta base, 
se o Ministro do Fomento se não tiver 
pronunciado a respeito dêles, os fundado
res da respectiva caixa poderão considerá- 
-los aprovados, contanto que anunciem no 
Diário do Govêrno esta deliberação, fa
zendo a seguir da transcrição dos doeu- , 
mentos todos.

Os estatutos da caixa de crédito indus
trial mútuo, sua aprovação e alterações, 
ficam isentos do pagamento de qualquer 
imposto ou emolumentos.

Base 18.a

As caixas de crédito industrial mútuo 
que funcionarem sem estatutos legalmente 
aprovados nos termos da base anterior, se
rão dissolvidas por sentença do juiz de di
reito da comarca onde tiverem a sua sede, 
a requerimento do Ministério Público ou 
da respectiva Inspecção de Serviços Téc
nicos da Indústria, ficando os seus- sócios 
incursos nas penalidades cominadas por 
desobediência e haveDdo-se por nulas to
das as operações realizadas.

Pela mesma forma/poderão ser suspen
sas as deliberações tomadas por aquelas 
instituições quando reputadas contrárias às 
leis e aos estatutos, procedendo-se com re
lação à sua revalidação ou anulação defi
nitiva nos termos fixados na lei comercial 
relativa a sociedades anónimas.

Nos estatutos das caixas de crédito in
dustrial mútuo indicar-se hão sempre aa 
condições de admissão e exclusão dos só
cios, os seus direitos e obrigações, a orga
nização dos corpos gerentes, assembleas 
gerais, meios de funcionamento e atribui
ções relativas e neles se fixarão por forma 
iniludível as responsabilidades dos associa
dos.

B ase  19.* 1

' O Govêrno,, quando o requeiram dois 
terços das caixas de crédito industrial, po
derá organizar uma caixa central de cré
dito industrial mútuo, que funcionará, prin
cipalmente, como instituição administrado
ra do fundo de mutualidade industrial e

reguladora do crédito industrial no país, 
distribuindo os capitais em proporções das 
regiões que maior contingente fornecerem 
para o fundo de mutualidade industrial.

B a se  20.®

Junto do Ministério do Fomento funcio
nará um Conselho Superior do Crédito In
dustrial, que terá a seu cargo a fiscaliza
ção dos negócios cometidos às caixas de 
crédito industrial mútuo e principalmente 
os relativos à aplicação dos fundos de mu
tualidade industrial.

Neste conselho terão representação as 
associações industriais do país, e a sua 
acção fiscal exercer-se há ordináriamente 
por intermédio dos engenheiros encarrega
dos dos serviços técnicos da indústria e 
dos empregedos não técnicos do quadro 
do Ministério do Fomento a quem espe
cialmente se cometerem êsses serviços fis
cais em comissão nunca excedente a três 
anos de duração.

A êste Conselho Superior de Crédito 
Industrial mútuo compete julgar os recur
sos sôbre denegação de créditos, avaliação 
de instalações, bens e penhores, distribui
ção de títulos de capital e todaB as conten
das que possam surgir entre os industriais 
e as caixas de crédito em que estiverem 
associados.

O Conselho Superior de Crédito Indus
trial Mútuo é obrigado a elaborar anual
mente um relatório em que aprecie a in
fluência que em cada ramo de indústria 
exerceram ay respectivas caixas de crédito 
e onde proponha as alterações necessárias 
para que se aperfeiçoe a distribuição do 
crédito industrial.

B a se  2 1 .a

E obrigatório o regime de mutualidade 
industrial em toda a população do país que 
se emprega em trabalhos de indústria de
signados na base 3.a desta lei, aplicável a 
ambos os sexos, por emquanto apenas ao 
caso de velhice, para o que se institui o 
fundo de mutualidade industrial adminis
trado pelas respectivas caixas de crédito 
industrial mútuo e fiscalizado pelo Go
vêrno.

O regime de socorro para inlabor, doen
ça e inabilidade será criado logo que as 
estatísticas e o estudo do que se tem pas
sado nas associações de socorros mútuos 
relativamente a estes assuntos permitir o
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cálculo da cota necessária para ocorrer a 
estes casos.

O Governo fica desde já autorizado a 
organizar os serviços de estatística neces
sários para os cálculos de seguros nos ca
sos de inlabor, doença e inabilidade.

B a se  22.»

Concorrem obrigatoriamente para o fun
do de mutualidade industrial:

a) Todos os salariados que se emprega
rem quer permanente, quer acidentalmente 
nos trabalhos designados na base 3.a desde 
a idade de quinze anos até a de cinquenta;

b) Todos os patrões ou exploradores das 
aludidas indústrias;

c) Os salariados estrangeiros, sem di
reito contudo às pensões por velhice, re
vertendo em favor da mutualidade indus
trial tanto as cotas dêles como as dos res
pectivos -patrões;

d) Como medida transitória, os artifices 
maiores de cinquenta anos que desejem 
instituir pensão vitalícia por velhice, com- 
quanto que só façam valer os seus direitos 
decorridos 15 anos sôbre a data da sua 
inscrição.

B a se  2 3 .a

Os artífices e trabalhadores empregados 
nas indústrias referidas na base 3 .a desta 
lei tem iguais direitos e deveres perante 
as disposições relativas â mutualidade in
dustrial obrigatória, devendo cada um dêles 
pagar semanalmente a cota de 12  centa
vos durante quarenta e oito semanas, admi
tindo-se que durante o ano se contam 
quatro semanas de inlabor.

B a se  2 4 .a

Os patrões ou exploradores das indús
trias designadas na base 3.a concorrem 
para o fundo da mutualidade industrial 
com tantas cotas semanais de 12  centavos 
cada uma quantos forem os salariados que 
trouxerem ao serviço das suas empresas 
industriais, fixando-se em regulamento es
pecial o modo de pagamento das cotas 
tanto por parte dos operários como dos 
patrões, a forma dos respectivos lança
mentos na caderneta do interessado e âs 
penalidades para os casos de omissão de 
nomes de salariados ou de entrega de ca
dernetas em que as disposições a adoptar 
devem cingir-se, tanto quanto possível, ao 
proposto nos artigos 80.° e 82.° da lei re

ferente à reorganização do crédito agrícola 
e criação da mutualidade rural.

B a se  2 5 .a

O socorro mútuo industrial estabelece o 
direito á pensão vitalícia por velhice a 
partir da idade de sessenta e cinco anos 
completos, mas, como medida transitória, 
a idade fixada como velhice para o artí
fice ou trabalhador industrial maior de cin
quenta anos, a que se refere a alínea d) da 
base 2 2 .a, conta-se depois de decorridos 
quinze anos após a data em que se inscre
veu, e por isso sempre depois dos sessenta 
e cinco anos.

Na contagem das pensões, embora a cer
tidão de idade prove que o candidato tem 
sessenta e cinco anos completos ou os que 
prescreve a alínea antecedente, o número de 
anos durante os quais o candidato a pensio
nista concorreu para a mutualidade indus
trial por velhice conta-se dividindo o total 
das semanas com que contribuiu pelo n.°
48, correspondente às semanas do ano in
dustrial fixado na base 23.a

A importância da pensão vitalícia por 
velhice depende do número de anos du
rante os quais o interessado concorreu pa
ra o fundo de mutualidade industrial e re
gula-se pelas seguintes fórmulas.

Por cáusa da restituição de cotas do ar
tífice ou trabalhador industrial falecido an
tes de ser pensionista

N  x - i - n  — 1 - |— - -  D  x  4- n  i ' 2 4  ‘

N x —  Nx -J- ii —  ^Rx —  Rx -J- n —  _j_ nj

Cota patronal revertendo para fundo co
mum da mutualidade em favor ̂  dos pen
sionistas :

N x  4- n  — 1 -4— —  _L n
‘ 1 24 1

xY x  —  x  -f- n

Nestas fórmulas ti e tci representam a 
unidade monetária da renda de pensão de
vida e aumentam com o número de anos 
durante os quais o interessado concorreu 
para o fundo de mutualidade industrial.

N ., R ., M., D ., são os números de co
mutação dados pelas tábuas R. F. (refde 
française).

Os índices x, x  -}- n representam respec
tivamente a idade de entrada para a mu
tualidade industrial e tornam-SB necessá
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rios por emquanto, em vista das disposi
ções das bases 22.a e 25.a

Base 26."
As pensões serão pagas mensalmente e 

segundo instruções regulamentares a que 
devem subordinar-se os pagamentos res
pectivos.

Base 27.a
A família do salariado, que falecer em

quanto contribuir para o fundo de mutua
lidade industrial, cabe a restituição das co
tas com que individualmente contribuiu 
para o dito fundo.

Base 28.a
Os direitos sociais cessam com a morte 

do pensionista, sem indemnização alguma 
para os seus herdeiros.

Base 29.a
Perde o direito a toda a ordem de bene

fícios, revertendo para o fundo de mutua
lidade industrial a totalidade das cotas com 
que concorreu, o artífice ou trabalhador in
dustrial que em qualquer tempo fôr con
denado a pena maior.

Base 30.a
Das penalidades impostas em regula

mento aos patrões e salariados, que não 
cumprirem as disposições referentes ao pa
gamento de cotas da mutualidade indus
trial, há sempre recurso para o Ministério 
do Fomento, que deliberará, ouvido o Con
selho Superior de Crédito Industrial.

Essas penalidades consistirão para os 
patrões em multas e para os salariados in
dustriais na perda das cotas com que con
correram e que não fizeram consignar na 
respectiva' caderneta.

Tanto as multas cominadas como as co
tas perdidas pelo salariado revertem para 
o fundo da mutualidade industrial.

Base 31.a
A aplicação dos fundos da mutualidade 

industrial é subordinada aos preceitos se
guintes :

O capital constituído pelas cota* da 
mutualidade industrial é aplicado a opera
ções de crédito industrial, devendo, porêm,

ser sempre considerado como depósito in
tegralmente restituível com os respectivos 
juros acumulados à razão de 3,5 por cen
to, ainda que a caixa que o adminis
tra sofra prejuízos que a obriguem a liqui
dar.

Este fundo fica, em cada caixa, equipa
rado a um credor hipotecário em primeira 
hipoteca.

As autoridades administrativas delega
das do Ministério do Interior, as que re
presentam o Ministério das Finanças ou o 
do Fomento são obrigadas, segundo a re
gulamentação que se promulgar, a expedir 
para a sede da Caixa de Crédito Indus
trial Mútuo ou para a sua delegação, as 
importâncias recebidas, acompanhando-as 
dos documentos que regularmente forem 
prescritos e sem encargo algum, nem pa
ra os subscritores, nem para as caixas que 
recebem os fundos correspondentes às co
tas cobradas.

As quantias provenientes do fundo de 
mutualidade industrial serão aplicadas a 
operações de crédito industrial, como já se 
disse, mas na própria região onde forem 
cobradas quando aí estiver constituída a 
respectiva Caixa de Crédito Industrial Mú
tuo, e, no caso contrário, serão confiadas 
á caixa ou caixas mais próximas.

Quando não haja meio de colocar as co- 
tizações da mutualidade na região, embora 
ali funcione a competente Caixa de Crédito 
Industrial Mútuo, poderão ser empresta
das a outras caixas vizinhas, tanto quanto 
possível, da sede daquela e nos termos 
prescritos na base 9.a

Os artífices e trabalhadores industriais 
elegerão, nos termos que regularmente fo
rem prescritos, um delegado e um substi
tuto que os representará junto da Caixa de 
Crédito Industrial Mútuo, a quem estão 
confiadas as suas cotas, a fim de ali veri
ficarem a aplicação que se dá*aos fundos 
provenientes da mutualidade industrial.

Base 32.a
No caso de liquidação de qualquer Caixa 

de Crédito Industrial Mútuo, o capital re
manescente irá aumentar o fundo da mu
tualidade obrigatória.

Sala das Sessões, em 27 de Junho de 1913.

O Ministro do Fomento, António Maria da Silva.
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